
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2026/ANGRAPREV

 
Processo SEI-2026-23000306, o Presidente do Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispensa de
licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
1º – OBJETO: Contratação de Empresa Seguradora de veículos, para segurar o veículo Voyage City 2014/2015, nº de Chassi 9BWDB45U2FT006314.
 
2º – FAVORECIDO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-60.
 
3º – VALOR TOTAL: R$ 2.237,74 (dois mil e duzentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta
condicionada à apresentação do documento de cobrança na Secretaria solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em
conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da apólice.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Menor Preço, conforme Mapa de Preços, DOC-SEI-01294944.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 14.133/2021.
 
8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:
 
8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de Recurso Orçamentária da Ficha nº 20260599 e Dotação Orçamentária nº
24.2401.04.122.0204.2173.33903969. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os documentos pertencentes ao Processo SEI-2026-23000306, independentes de transcrição. RATIFICO a
Dispensa de Licitação, em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-60, com fulcro no inciso II, do
Art. 75 do supracitado diploma legal.

Publique-se.
 

Angra dos Reis, 17 de junho de 2026.

 
Carlos Renato Pereira Gonçalves

Diretor-Presidente
Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Renato Pereira Gonçalves, Diretor Presidente, em 17/06/2026, às 16:01, conforme Capítulo III,
Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 01317111 e o código CRC B7887208.

Referência: Processo nº SEI-2026-23000306 SEI nº 01317111

Praça Nilo Peçanha, 186, - Bairro Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900-901
Telefone:   

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

Secretaria de Gestão de Suprimentos

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos



21
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2379 • 18 de Junho de 2026

ro Produção Musical, inscrito no CNPJ nº 51.013.403/0001-06, 

com base no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, embasado 

no Parecer 870/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000538

II – CREDOR: P M MONTEIRO PRODUÇÃO MUSICAL

III – CNPJ: 51.013.403/0001-06

IV – ENDEREÇO: Rua Transmontana, bairro Retiro, N° 328, 

Volta Redonda/RJ – CEP: 27.281-250.

V – OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual 

seja a dupla JÔ & SAMUEL (TRIO), para a realização de 01 

(uma) apresentação musical ao vivo, integrante da programação 

oficial da Festa do Sagrado Coração de Jesus, a ser realizada no 

Município de Angra dos Reis/RJ. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cin-

co mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 20 de junho 

de 2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme item 

II do Termo de Referência, DOC-SEI-01279465.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta comer-

cial, DOC-SEI-01279466, e Justificativa, DOC-SEI-01309511.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

em até 30 (trinta) dias após a apresentação, mediante apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato e ob-

servadas as condições estabelecidas pela Administração Municipal.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000538, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de P M MONTEIRO PRODUÇÃO MUSICAL, CNPJ: 

51.013.403/0001-06, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos es-

tarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da supracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 18 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2026/ANGRAPREV

Processo SEI-2026-23000306, o Presidente do Instituto de Previ-

dência Social de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições, resolve 

contratar por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, 

Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de Empresa Seguradora de veículos, 

para segurar o veículo Voyage City 2014/2015, nº de Chassi 9BW-

DB45U2FT006314.

2º – FAVORECIDO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-60.

3º – VALOR TOTAL: R$ 2.237,74 (dois mil e duzentos e trinta e 

sete reais e setenta e quatro centavos).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no pra-

zo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de Liquida-

ção, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança 

na Secretaria solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do serviço 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da apólice.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Menor Preço, conforme Mapa de Preços, 

DOC-SEI-01294944.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 
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14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária da Ficha nº 20260599 e Dotação Orça-

mentária nº 24.2401.04.122.0204.2173.33903969. 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo SEI-2026-23000306, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-

ROS GERAIS, CNPJ 61.198.164/0001-60, com fulcro no inciso 

II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 148/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: PROHOSP DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e even-

tual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia de Man-

dados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema Único de 

Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e 

a sociedade empresária PROHOSP DISTRIBUIDORA DE ME-

DICAMENTOS LTDA, CNPJ 04.355.394/0002-32, com sede na 

Rua Belizário Pena 61 - Penha, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21020-010, 

Telefone: (21) 2560-4500 e e-mail: riolicitacoes2@prohosp.com.br e 

riolicitacoes3@prohosp.com.br, neste ato representada pelo Sr. Mar-

cos Marques Ribeiro, portador do RG nº 0X.XXX.XX7-0 – IFT/RJ e 

CPF 7XX.XXX.XX7-63, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 

148/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº 

SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Fica somente o item 53 renovado até o limite do quantitativo ori-

ginal, em consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 

de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora aditada fi-

cam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADI-

TAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE


